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Autoriza repasse à AP AE de recursos 
transferidos pelo Fundo N acionai de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE -
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos provenientes do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação'-- FNDE- Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
na importância de R$15.284,00 (quinze riül,, duzentos e oitenta e quatro reais) com base nas 
consignações orçamentárias, conforme a seguinte especificação: 

/'' . I 

ENTIDADE 1 :.. FINALIDADE FORMA DE VALOR ,-
' '" \', TRANSFÊRENCIA - ... , I. TOTAL '·· . ,. 

Associação de Pais e Transferência de' ·· · recursos Conforme repasse R$15.284,00 
. . . . / ·-- -

Amigos dos Excepcionais.de recebidos do .Fundo -Nacional doFNDE. 
Congonhas - AP AE. " .:.;.· , de ·-'mese'n~olvimento(" ':":da 

"' / ~ I EducaÇã~-:__ FNDE- Pfogragta r-. 
' ·' \. ' <,Y) ~' . ,:.__-

N acionai de Alimentação -· ... 1t ,· J 

''r -' I·,, 

' ·. \'- Escolar , à · < AP AE, ': -. pãr~' 
' . - ,, ' -~ ' ~ ' . 

. ""r\ \ r"t 

aquisição de merenda esc6Iàr e u ',/ /-. ) I 

'-;..---~~. ·-. custeio do . serviço.· :. '(d~ j ~ .. · ' 

-", atendimento-e apoio à péssoa -
portadora de deficiência. 

Art. 2° A instituição somente terá direito -,~ó benefício desta lei, se as condições de 
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a criteriÓ da Administração Municipal. 

'\ . - 'y-.i 
Art. 3° A entidade beneficiada co~ --;~cursos públicos estabelecidos nesta lei, submeter-se-á 

à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de contas ao órgão 
competente. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica~oei.EtN_" QBG 'NtiD 
wr.OW.OO EM /.JfYYl v:;. 018C418SJ.oE V01i 

, 8 - NULOS Congonhas, 14 de julho de 2014. vorAÇJ.o _Q_ -

Câmara Mumapol de Congov:-
Nn Prott,'a!lo ( MÍ .. .I 

Recebido e~ de a:J. de 2ü.l!i. 
Horám 11: J.S 

PRAÇA PRESIDENTE KUBiTSCHEK, 135 ·CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP: 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 
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UF: 
Congonhas MG 

CI: 
M-855.430 

NOME DO RESPONSA ~EL: 
José de Freitas Cordeiro ; 
CARGO: I 
Prefeito I 

2- lllADOS CADASÍ.IlÜ.l§ 
ORGÃO/ENTIDADE: i 

AS§OCHA ÃO DE lP All§ E AM!GO§ DOS EXCEPCiONAJl§ - AJP AE 
ENDEREÇO: I 
Avenida Minas Gerais - 2<55 - Dom Oscar 
MUNICÍPIO: f 

Con onhas 
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: 

000143544 
NOME DO RESPONSÁVEL: 
Sônia Maria dos Santos I 
ENDEREÇO: I 

BANCO: 
237 

Rua Raimundo Mota- 3~7- Lucas Monteiro- Congonhas/MG 

UF: 
MG 

AGENCIA: 
1855-4 

CI: 
MG-4.606.070 

CEP: 
36.415-000 
CPF: 
245.186.116-91 

CEP: TELEFONE: 
36.415-000 3732-1727 

PRAÇA PAGAMENTO: 
Congonhas 

CPF: 
456.709.946-04 

CARGO: I TELEFONE: E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSÁVEL: 
Presidente I ahoo.com.br 

3 - DESCRI ÃO DO lP'ROJJETO::. ''::<\: 
TITULO DO PROJETO: I 
Repasse à AP AE de r~cursos oa-iundos 
Nacional de Alimenta ãb Escolar 

PERIODO DE EXECUÇAO: 
do JFNDE - Pmga-ama INÍCIO: Assinatura do termo 

TÉRMINO: 31/12/2014 

·~ .. . . -· . . . ' 

Repasse à AP AE de recO.rso proveniente de transferência oriunda do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE _ Programa Nacidnal de Alimentação Escolar_ para aquisição de merenda escolar, objetivando o custeio do serviço 
de atendimento e a oio à I essoa ortadora de deficiência 

A AP AE, entidade filantrópica, de caráter a~~istencial, educacional e terapêutico, sem fins lucrativos, atende a 273 alunos 
portadores de deficiência) 
O repasse é um reforço para a aquisição de alimentos visando ao atendimento dos alunos nas especialidades: estimulação 
precoce, estimulação vis'ual, terapia ocupacional, fonoaudiologia, psicologia, fisioterapia, assistência social aos alunos e 
familiares, centro de cdnvivência, oficinas pedagógicas - terapêuticas, oficinas profissionalizantes, apoio pedagógico, 
educação infantil, servi Qs odontológicos. 

a) MUNICIPIO: 
I - exercer controle e fischlização diretamente ou por delegação sobre a execução do objeto do termo; 
li - liberar os recursos ecl conformidade com as transferências do FNDE; 
lll - cumprir fielmente to;das as cláusulas e condições estabelecidas no termo. 
b)APAE: ! 
1 - executar o objeto do t~rmo; 
11- apresentar, no mínim~, 3 (três) orçamentos para seleção do menor preço na aquisição dos produtos a serem adquiridos; 
lll - restar contas do requrso recebido; 
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1 IV _ cumprir fielmente todlis as cláusulas e condições estabelecidas no termo. \f_ I ::<,j 

I "o 
7 ~CRONOGRAMA DJE EXECUÇÃO (META;' ETAP,AO,tl FAS.JE)I E·, . 

· .. \~;;, ... ·• ~·'?:ii.:_~'lfti<J.';.çi:'{·;\t"'' i .•• >'·;, 
. :~.. ··; ·.·. ,... ··.·-·'··; .. ""' '.". _·'. 

INDICADOR "•-_,...,,.DtJRAÇÃO 
META ETAPA !ESPECIFICAÇÃO ESTIMATIVA CUSTO FÍSICO 

I VL. UNITÁRIO V L. UNID. QUANT. INICIO TERMIN 
I o 
I TOTAL 

dez/2014 7.64200 mês 01 Assinatura 
1 Ll Aquisiç~o de gêneros alimenticios Conforme repasse 

7.642,00 mês 05 do termo 
I FNDE 

I TOTAL 
: 

! ., - ' .. ' . . . . . , ... '·, ·.'" 
8 - JPJLANO IDl.JE APUCA AO"" CONCEDENTE I~':.,: ', 
DOTAÇÃO ORÇAMENT;ÁRIA: 

i 
8 - PLANO DE APUCA. ÃO ~PROPONENTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENl!ARIA: 

I 

i 

15.284,00 

i 
··cONCEDEN'fE;., }: .J...'::•i,:)>'',).f"~~"~'·,:;";.'' ; ':::~ \-::: :·~··:;:>:: ; :.; ~.f'U\.>''·"· : 9 - CRONOGRAMA lilF) DESEMBOLSO 

MET A/JETAfi" A JAN FEV MAR ABR MAl JUN 
I 

i 
' 

JUil AGO SE'I OUT NOV DEZ 

Conforme Conforme Conforme Conforme Conforme Conforme 
' repasse :FNDE reoasse FNDE repasse FNDE repasse FNDE repasse FiNDE repasse FNDE 

9- CRONOGJRAMAniD) DESEMBOLSO ~PROfQNitl'jTE'~J;;:; :~. , .. ···•• ·:Y .. ':l:;; ~<'< ·;i;~::~"·;y;q1J~ •. ~;·(·;•ç•!>•'.::o.:~~}', •.~·,:~:: h!z'k'·(\,)'·,: ·':< 
META/ETAJP'A JAN FEV MAR ABR MAl JUN 

i 
JUll1 AGO SET OU'I NOV DEZ 

I 

Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer 
I 

débito em mora ou situaÇão de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal, que iptpeça a transferência de recursos fmanceiros oriundos de dotação consignada no orçamento do 
município, na forma do P~ano de Trabalho .. 

Congonhas,julho de 2011' Proponente: c_}~ 

·u"" PARECEJR.DO CONTROLE INTERNO DA PREF:EI'HJRÂi>ECQNG0NíJAS·;;.'7·,.~:\.~··~ •. ::';~~ ,:.êc•~!:.~"\.· ···•·: 
O termo encontra guaridailegal: 
a) ( ) Previsão legal 
b) ( ) Previsão orçamentária 
c) ( ) Recursos finance~os 
d) ( ) Compatibilidade Çom a LDO 
e) ( ) Compatibilidade 4om o PP A 
DEFERIDO ( ) INDEFERIDO ( ) 
Congonhas, julho de 2014. 

12- AJP'ROVA ÃO DOiCONCEDEN'IE 

~EFERIDO 
I 

Congonhas, julho de 2014. 

I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON 

4 ·.. () ~ 

I ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO''.:)'. \~~f-/ 
I ~ . . , . .· '~!~~.! ~~·~< . A despesat referente ao convem o a ser firmado entre o Mumc1p10 e a Assocmça:o de Prus. e 

Amigos dos Excbpcionais - APAE, "Repasse FNDE", conforme Processo Adrrlinistrativo;']:1~ 
PMC/2011013733, será contabilizada em dotação orçamentária, cujo saldo será suficiente para 
garàp.tir o empepfto de tal despesa, a qual eêtimamos um valotd:e aproximadamente R$1{;;:_g,~,4,00 ··.· ... 
(quinze mil duzerhos e oitenta e quatro reais) para o exercíció.·de 2014. · · - ·, 

Estimamo~ também que o total de tal despesa comprometerá o percentual ·mínimo .da 
receita prevista nÓ ·exercício de 2014, bem como da despesa prevista neste-exercício.··. · · 

,_ :. .· · .. , I . . . . . . .. .. ... . . . .. 
-"• A refendaldespesa é objeto de dotação suficiente, prevista no programa deirabalh{f;·~'trssim · .· 

como atende à l1ei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos parâmetros da 
administração; nãb infringindo, portanto quaisquer disposições da legislação, especificamente.ao 

.. . I . .. . 

que deteí:mina o al1:0 16 da Lei Complementar 1 O 1/2000. ·. ·. · '· ·.·. · . . . · r . . . 
I : . ~ . . . 

·· .. ·, ConclU:Jmqs, portanto, que a enti~(lde disporá de rectit~os orçarnél1Jários~ufjcient~:§~.:Q~a a •,.• 
realização desta despesa. ·· · · · ·.- · •:.•>· 

. ~. I . . . . . 
Preleitura Mumctpalde Congo S;-.aos oito ,dias do mês de julho de 2014. t . .·· 

;o Odaque da Silva·· ... 
.· tinicipal de Planejamento i 

I . > "t.· ·::_. 
.::•, ...... 'p .· 

I _ ·· . . . . ..• · -.. .· . . , ·· ·... .· . 
DECLARAÇAO DE COMPATIBILIDADE COM/OSINSTRUMENTOS DE<· 

i PLJ\NEJÁMENTO . . . , 

. · l)eclaro, pdra fins do cumprime~t&db_·Incisoii; do art. 16.:daLei Complementar! 0114000; 
que a déspesa reférente ao convênio a:'·s~h~fiqpãél.~'~eritre o MuriiCÍpio e a Associação. de P~f~-:e· 
Amigos dos Exce~cionais - APAE, ''Repasse;FNDE'\é compatível com-a LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) no[ que se refere às metas da Administração, ás~im como é compatível corri 6 PP A 
(Plano Plurianual)J 

I . 
Declaro, aihda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário que a despesa iáin~ â 

I . . .... 
devida adequação para sua realização. · · 

i 

Prefeitura ~unicipal de Congonhas, áos oit . dias do rriês de juÚi~ de 2014f. 

I 
I 
I 

i 

/ 

MAR1ÃA:,~c A RESENDE 
SECRE'(_~NMUNIÔLP AL DE EDUCAÇÃO 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- ~ENTRO- CONGONHAS- MG- CEP: 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188- www.congorihas:mg.gov.br 
I . 



Câmara Municipal de CongQnhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal de Congonhas, 05 de agosto de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 
Comissão de Saúde e Assistência Social; 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

~;:~ 
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Ref.: Projeto de Lei 086/2014 - Autoriza repasse à AP AE de recursos transferidos pelo fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE- Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre autorização de repasse à AP AE. 

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele proposto. 

A presente proposta procura atender ao que determina o art. 26 da Lei Corrrlementar n° 1 O 1 
e a Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 20Bf. 

O projeto está devidamente motivado e acompanhado da estimativa do impacto 
orçamentário financeiro. 

Rodolfo 

José Bemardes 

Délcio 

Sebastião 

Carlos Afonso 

Eduardo 

Eládio 

Marcos 

Júlio César 

CidaPenido 

CMC/mari 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas mg gov br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Projeto de Lei 086/2014 -Autoriza repasse à APAE de recursos transferidos pelo fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação- FNDE- Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

REDAÇÃO FINAL 

O projeto de lei n° 086/2014, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado 
conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Rodolfo - Presidente 

José Bemardes- Vice Presidente 

Délcio - Relator 

Sebastião-

Carlos Afonso -

Eduardo-

Eládio-

CMC/mari 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Si te: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama ~úNICJ~, 
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REQUERIMENTO 

Exmo. Sr. 
ADIV AR GERALDO BARBOSA 
Presidente da Mesa Diretora 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do Regimento 
Interno, ouvido o Plenário, requerem a V.Exa. a aplicação do regime de tramitação de Urgência 
Especial aos seguintes projetos: 

/\PROVADO 

1- Projeto de Lei n° 084/2014 que autoriza a concessão de contribuição à Associação 
Comunitária Nossa Senhora Aparecida; 

2- Projeto de Lei n° 085/2014 que autoriza a concessão de contribuição à União das 
Associações Comunitárias de congonhas- UNACON; 

3- Projeto de Lei no 086/2014 que autoriza repasse à APAE de recursos transferidos pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE - Programa Nacional de 
Alimentação Escolar; 

4- Projeto de Lei n° 08712014 que autoriza a concessão de contribuição à Sociedade 
Musical Nossa Senhora da Ajuda. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Câmara Municipal de Congonhas, 05 de agosto de 2014. 

Vereadores 

EM 0 5 Dt ~--if~l#-~.l:!'lll 

Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Site: www camaracongonhas.mg.gov.br- congonhas@carnaracongonhas.mg.gov.br 
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Câmara Municipal de .~ngonll1\s 
Casa do Legislativo Vereador Ênio ;,! .. ~ama Ol~1 ~-\b o 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 075/2014. '\obf, , ~:,,:"~0 
~-

Autoriza repasse à APAE de recursos 
transferidos pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE -
Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

A Câmara Municipal, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos provenientes do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE - Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, na importância de R$15.284,00 (quinze mil, duzentos e oitenta e 
quatro reais) com base nas consignações orçamentárias, conforme a seguinte 
especificação: 

ENTIDADE FINALIDADE FORMA DE VALOR 
TRANSF~RENCI TOTAL 

A 
Associação de Pais e Transferência de recursos recebidos do Conforme repasse R$15.284,00 
Amigos dos Excepcionais Fundo Nacional de Desenvolvimento da do FNDE. 
de Congonhas- APAE. Educação - FNDE - Programa Nacional de 

Alimentação Escolar à APAE, para aquisição 
de merenda escolar e custeio do serviço de 
atendimento e apoio à pessoa portadora de 
deficiência. 

Art. 2° A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições 
de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal. 

Art. 3° A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei, 
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação 
de contas ao órgão competente. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data __ 

Câmara Municipal de Co 

arbosa 
te da Câmara 

Vagne~~uza 
Vice-Presidente 

Carlos ~alhães 
Secretário 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- (31) 3732-1840- Site: w"w.camamcongonhas.mg.gov.br- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N.? 3:420, DE 11 DE AGOSTO DE 2014. 

Autoriza repasse à AP AE de recursos 
transferidos pelo Fundo N acionai de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE -
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos provenientes do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE - Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
na importância de R$15.284",00 (quinze mil, duzentos e oitenta e quatro reàis) com base nas 
consignações orçamentárias; confonne a seguinte especificação: 

ENTIDADE FINALIDADE • FORMA DE VALOR 
TRANS~RENCIA TOTAL Associação de Pais e Transferência de recursos Confonne repasse R$15.284,00 Amigos dos Excepcionais de recebidos do Fundo Nacional doFNDE. Congonhas- AP AE. de Desenvolvimento da 

Educação-.: FNDE ... Programa 
Nacional de Alimentação·. 
Escolar à . · AP.A:E,; . pará 
aquisição de m~da escolar e 
custeio do. serviço · . ·de · . . . .-. . 
atendimento e .apoio à péS$()a 

.2_ortadora de deficiência .. · 

Art. 2° A instituição somente t~ . direito . ao ··beneficio desta lei, se as condições de 
funcionamento forem julgadas satisfatóríàS; a"critério da Adrilinistração Municipal. 

Art. 3° A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei, submeter-se-á 
à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de contas ao órgão 
competente. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 11 de agosto de 2014. 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 ·CENTRO· CONGONHAS • MG • CEP: 36415-000 • TEL: (31) 3731·1300 ·FAX: (31) 3731·1188 • www.congonhas.mg.gov.br 
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